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DISPÕE
OBRIGATORIEDADE DE
DE ANIMAIS SELVAGE
PROVIDÊNCIAS.

SOBRE 4
SINALIZAÇÃO

DÁ

Senhor Presidente,
Apresento à ronsideração da Cass o seguinte:

Ari. 2º &s vias públicos com alia

envolvendo uáfego de animais selvagens deverão ser

perigo,

Art. 2º, A sinalização deverá ser alocada nos lucais aproximados onde esses

tirados. de forma permifr o aleria aos condutores.

x na data de sus publicação, revogando-seArt, 8º, Esta Lei ei

disposições em contrário,

&Sala das Comiss

côr 1 IVEIRA

Cenerendor

aeClmana Municipal de Ribeirão Pres



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

JUSTIFICATIVA

Inicialmente faz: nec: rio ressaltar que os animais também podem

utilizar es vias, como se observa no conceito de irênsiio previsto no art. 2º, 8 1º do CTB:

“Considera-se trânsio a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, isolados ou &ro

grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operaçãode carga

gu descarga”,

O Capítulo HI do CTB estabelsce a forma como esses animais devem

ser conduzidos na via pública:

“Art, 52, Os animais isolados ou em grupos só podem cireular nas vias

quando conduzidos por um guia, observado o seguinte:
1 - para facilitar os deslocamentos, os rebanhos deverão ser divididos

em grupos de tamanho moderado e separados uns dos ouiros por espaços suficien! ra não

obstruir o irânsiio;
HE os animais que circularem pela pista de rolamento «

mantidos junto ao bordo da pista

Percebe-se no texto da lei que os animais não podem pecmanecer

sozinhos na via pública sem cuidados por parte de um guia e o Código de Trânsito ainda

determina como eles devemcircular para que não irEponham senhumriscoà se: EuTanÇã

A melhoria das estradas c dos veículos que nelas

combinação com velhos proliemas culturais brasileiros, como o hábito de deixar anima:

na beira da estrada, são causas para o alarmante crescimento do número de acidentes nesta

seara. Como é sabido, na grande maioria das vezos nestes casos os são graves, com grande

incidência de vitimas, « em muitos casos fatais.

O direito fundamental ao trânsito seguro, formado pola reunião do

soma com o dever de proporcio:sireito Fundamental à liberdade de circulaç

Pública aus cidadãos,

ênvia em nosso ordenamento jurídioLogo, não há como negar a exis



esmo que contido em nosso ordenamento dedo “Direito Fundamental ao Trânsito Seguro”, «

forma implícita, como decorrência lógica do regime e dos princípios adota pela

Constituição.

vcicio da liberdade de| go exforma, a segurança indispem

circulação em condições seguras é o pilar fundamental da atividade reguladora, visando

proteger a vida e a integridade física dos cidadãos que fazem uso das vias terrestre

Assim, pela importância do tema, solicito a sua aprovação pelos meus
nobres Vereadores.

de dezembro de 2019cipal de Ribeisdo Pesto,


